
Recurso interposto em 15 de Janeiro de 2009 — Storck/
/IHMI (forma de um rato de chocolate)

(processo T-13/09)

(2009/C 69/103)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: August Storck KG (Berlim, Alemanha) (representantes:
P. Goldenbaum, I. Rohr e T. Melchert, advogados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos)

Pedidos da recorrente

— Anulação da decisão da quarta câmara de recurso do OHMI
de 12 de Novembro de 2008 (R 185/2006-4);

— Condenação do OHMI nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Maca comunitária em causa: uma marca tridimensional que repre-
senta um rato de chocolate, para produtos da classe 30 (pedido
de registo n.o 4 490 447)

Decisão do examinador: recusa do registo

Decisão da câmara de recurso: negou provimento ao recurso

Fundamentos invocados: violação do artigo 7.o, n.o 1, alínea b) do
Regulamento (CE) n.o 49/94 (1), alegando-se que a marca cujo
registo é pedido tem efectivamente o carácter distintivo exigido.

(1) Regulamento (CE) no 40/94 do Conselho, de 20 de Dezembro
de 1993, sobre a marca comunitária (JO 1994 L 11, p. 1).

Recurso interposto em 16 de Janeiro de 2009 — Vanhecke/
/Parlamento

(Processo T-14/09)

(2009/C 69/104)

Língua do processo: neerlandês

Partes

Recorrente: Franck Vanhecke (Bruges, Bélgica) (Representantes: R.
Tournicourt e B. Siffert, advogados)

Recorrido: Parlamento Europeu

Pedidos do recorrente

— Anular a decisão ora impugnada do Parlamento Europeu de
18 de Novembro de 2008, notificada ao recorrente em
30 de Novembro de 2008, pela qual foi levantada a imuni-
dade parlamentar do recorrente;

— Condenar o Parlamento Europeu nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Por ofício dirigido ao Presidente do Parlamento Europeu, o
Ministro da Justiça da Bélgica requereu o levantamento da
imunidade parlamentar do recorrente. Segundo o recorrente,
este requerimento foi feito a pedido do Ministério Público de
Dendermonde, que pretende agir criminalmente contra o recor-
rente devido ao conteúdo de um artigo publicado no jornal
local do seu partido na cidade de Sint-Niklaas, por cuja edição o
recorrente era responsável.

O Parlamento Europeu decidiu levantar a imunidade parla-
mentar do recorrente.

Como fundamento do seu recurso, o recorrente alega, em
primeiro lugar, que nos termos do artigo 10.o do Protocolo
Relativo aos Privilégios e Imunidades das Comunidades Euro-
peias, os membros do Parlamento Europeu gozam, no seu terri-
tório nacional, das imunidades reconhecidas aos membros do
Parlamento do seu país. Segundo o recorrente, daqui resulta
igualmente que o levantamento da imunidade de um membro
do Parlamento Europeu só pode ser solicitado pelo órgão que
está habilitado a solicitar o levantamento da imunidade parla-
mentar de um membro do Parlamento nacional. Por conse-
guinte, o pedido de abertura do processo de levantamento da
imunidade parlamentar, dirigido ao Ministro da Justiça, devia ter
sido apresentado pelo Procurador-geral junto do Hof van beroep
(tribunal de segunda instância) e não, como aconteceu neste
caso, por uma delegação local do Ministério Público, ao nível da
primeira instância.

O segundo fundamento refere-se ao processo de formação da
decisão na Comissão dos Assuntos Jurídicos do Parlamento
Europeu. O recorrente alega que os membros desta comissão
que decidiram o pedido de levantamento da imunidade parla-
mentar do recorrente teriam ou de ter estado presentes na
sessão em que o recorrente foi ouvido ou tinham de dispor de
um relatório fiável com a exposição da argumentação apresen-
tada. Segundo o recorrente, não foi esse o caso.

Em terceiro lugar, o recorrente alega a violação dos deveres de
discrição e de confidencialidade. O recorrente alega que, antes
da votação final da Comissão dos Assuntos Jurídicos, o relatório
do seu presidente já tinha sido disponibilizado à imprensa.

Em quarto lugar, o recorrente alega a violação do artigo 7.o do
Regimento do Parlamento Europeu, pelo facto de ter sido
impossível debater o assunto no plenário.

Em quinto lugar, o recorrente alega a falta de fundamentação,
pelo facto de a decisão impugnada se limitar a remeter para o
relatório da Comissão dos Assuntos Jurídicos.

21.3.2009 C 69/47Jornal Oficial da União EuropeiaPT



Em sexto lugar, o recorrente impugna a fundamentação da
Comissão dos Assuntos Jurídicos, segundo a qual «não se inclui
nas tarefas de um membro do Parlamento Europeu ser o
responsável pela edição de um jornal de um partido político
nacional». Segundo o recorrente, incumbe a um político comu-
nicar e difundir ideias políticas e publicar e o exercício das
funções de responsável editorial de publicações políticas inclui-
-se, por excelência, nas tarefas de um membro do Parlamento
Europeu.

Recurso interposto em 15 de Janeiro de 2009 —

Euro-Information/IHMI (EURO AUTOMATIC CASH)

(Processo T-15/09)

(2009/C 69/105)

Língua em que o recurso foi interposto: francês

Partes

Recorrente: Européenne de traitement de l'Information (Euro-
-Information) (Estrasburgo, França) (representante: A. Grolée,
advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos)

Pedidos da recorrente

— anulação da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI,
de 18 de Novembro de 2008, processo R-70/2006-4, na
medida em que recusou o registo relativo ao seu pedido de
marca comunitária EURO AUTOMATIC CASH n.o 4 114 864
relativamente à totalidade dos produtos e serviços reivindi-
cados das classes 9, 35, 36, 37, 38 e 42;

— registo do pedido de marca comunitária EURO AUTO-
MATIC CASH n.o 4 114 864 quanto a todos os produtos e
serviços reivindicados;

— condenação do IHMI nas despesas efectuadas pela recorrente
no processo perante o IHMI e no âmbito do presente
recurso, em aplicação do artigo 87.o do Regulamento de
Processo.

Fundamentos e principais argumentos

Marca comunitária pedida: Marca nominativa «EURO AUTO-
MATIC CASH» para produtos e serviços das classes 9, 35, 36,
37, 38 e 42 — pedido n.o 4 114 864

Decisão do examinador: indeferimento do pedido de registo

Decisão da Câmara de Recurso: negado provimento ao recurso

Fundamentos: Violação do artigo 7.o, n.o 1, alíneas b) e c), e do
artigo 7.o, n.o 2, do Regulamento n.o 40/94 do Conselho, na
medida em que a marca pedida não é descritiva e possui o
carácter distintivo exigido.

Recurso interposto em 16 de Janeiro de 2009 — Eurotel/
/IHMI — DVB Project (DVB)

(Processo T-21/09)

(2009/C 69/106)

Língua em que o recurso foi interposto: italiano

Partes

Recorrente: Eurotel SpA (Milão, Itália) (Representante: F. Paola,
advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: DVB Project

Pedidos do recorrente

— Declarar a nulidade da decisão impugnada, declarando para
o efeito a nulidade da marca figurativa comunitária «DVB»
por estar em manifesta contradição com a letra e o espírito
do artigo 7.o, n.o 1, alíneas b), c) e d) do CTMR;

— Condenar o IHMI na totalidade das despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Marca comunitária registada objecto do pedido de nulidade: Marca
figurativa «DVB» (pedido de registo n.o 275 771), para produtos
e serviços das classes 9 e 38.

Titular da marca comunitária: DVB project

Parte que pede a nulidade da marca comunitária: A recorrente

Direito de marca da parte que pede a declaração de nulidade: A parte
que pede a declaração de nulidade não invoca qualquer direito
de marca, mas alega que a marca em causa é descritiva e
genérica.

Decisão da Divisão de Anulação: Indeferimento do pedido de
anulação.

Decisão da Câmara de Recurso: Negado provimento ao recurso

Fundamentos invocados: violação do artigo 7.o, n.o 1, alíneas b), c)
e d), do Regulamento n.o 40/94 sobre a marca comunitária.
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